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SUPERINTENDÊNCIA 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

*Portaria-SEI nº 023, de 03 de março de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, e 

Considerando ainda, a Resolução - RDC nº 611, de 09 de março de 2022 que regulamenta os 

requisitos sanitários para o funcionamento de serviços de radiologia, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o empregado público José Genicleand Freire, Siape nº 217**** – Técnico em 

Radiologia, como Supervisor de Proteção Radiológica (Titular), e o empregado público Hélio 

Costa Lins Filho, Siape nº 334**** – Técnico em Radiologia, como Supervisor de Proteção 

Radiológica (Substituto), no âmbito do Hospital Universitário Ana Bezerra, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Huab/Ebserh). 

Art. 2º São atribuições do Supervisor de Proteção Radiológica: 

I - Assumir a responsabilidade pelas ações relativas à proteção radiológica de cada serviço de 

saúde que utilize radiações ionizantes para fins diagnósticos; 

II - Interromper atividades inseguras no setor de radiologia diagnóstica pelo qual é responsável; 

III - Assessorar-se de consultores externos, quando necessário; 

IV - Ser informado pelos membros da equipe sobre qualquer evento que possa resultar em 

alterações nos níveis de dose ou em aumento do risco de ocorrência de acidentes, assim como 

qualquer outra circunstância que possa afetar a qualidade ou a segurança dos procedimentos, ou a 

conformidade com a RDC 611/2022; 

V - Emitir parecer técnico para o Representante Legal quando os parâmetros de funcionamento 

dos equipamentos estejam nos níveis de restrição estabelecidos pela RDC 611/2022 e nas demais 

normativas aplicáveis com o objetivo de orientar a suspensão imediata da utilização do 

equipamento ou permitir o funcionamento temporário apenas para atendimentos de urgência ou 

emergência; 

VI - Executar Programas de Educação Permanente, de Garantia da Qualidade e de Proteção 

Radiológica; 

VII - Elaborar e implementar normas, rotinas, protocolos e procedimentos operacionais. 
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Art. 3º Fica revogada a Portaria-SEI nº 215, de 01 de dezembro de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 442, de 01 de dezembro de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

* Portaria republicada por incorreção no texto original, publicada no Boletim de Serviço nº 639, de 03 de março de 2026. 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria - SEI nº 030, de 06 de março de 2026 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, e 

considerando a Solicitação – SEI 9 do Setor Materno Infantil e Saúde da Mulher e autorização da 

Gerência de Atenção à Saúde, constante do processo nº 23527.001596/2026-79, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o empregado Francisco Raimundo Filho, matrícula SIAPE nº 238****, 

substituto da função gratificada de Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos 

Especializados do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período de 09 a 18 de março de 2026, 

em decorrência de impedimento legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da função gratificada. 

Durante o período de substituição por impedimento, o empregado que assumir o cargo em 

comissão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, registrando a 

presença em instrumento normativo específico. 

Art. 3º. O substituto, quando no exercício pelo impedimento do titular, exercerá as atividades do 

titular da função gratificada, sem prejuízo de suas obrigações correntes, e fará jus à gratificação 

correspondente ao cargo substituído na proporção dos dias de efetiva substituição, sendo vedada a 

percepção cumulativa de vencimentos, gratificações ou vantagens. Os impedimentos são 

caracterizados pela impossibilidade legal, regulamentar ou contratual do titular do cargo em 

comissão/função gratificada em exercer suas atividades, e tem caráter temporário. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a contar de 09 de março de 2026. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 031, de 06 de março de 2026 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, e 

considerando a Solicitação – SEI 10 do Setor Materno Infantil e Saúde da Mulher e autorização 

da Gerência de Atenção à Saúde, constante do processo nº 23527.001596/2026-79, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a empregada Francisca das Chagas Soares Pereira, matrícula SIAPE nº 

220****, substituta da função gratificada de Chefe da Unidade de Saúde da Mulher do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no período de 09 a 18 de março de 2026, em decorrência de 

impedimento legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da função gratificada. 

Durante o período de substituição por impedimento, o empregado que assumir o cargo em 

comissão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, registrando a 

presença em instrumento normativo específico. 

Art. 3º. O substituto, quando no exercício pelo impedimento do titular, exercerá as atividades do 

titular da função gratificada, sem prejuízo de suas obrigações correntes, e fará jus à gratificação 

correspondente ao cargo substituído na proporção dos dias de efetiva substituição, sendo vedada a 

percepção cumulativa de vencimentos, gratificações ou vantagens. Os impedimentos são 

caracterizados pela impossibilidade legal, regulamentar ou contratual do titular do cargo em 

comissão/função gratificada em exercer suas atividades, e tem caráter temporário. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a contar de 09 de março de 2026. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

Portaria - SEI nº 032, de 06 de março de 2026 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, e 

considerando o Despacho da Superintendência, constante do processo nº 23527.003182/2025-

01, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o empregado Lucinaldo Gomes da Silva Junior, matrícula SIAPE nº 331****, 

substituto da função gratificada de Chefe do Setor de Governança e Estratégia do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no período de 09 a 13 de março de 2026. 
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Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da função gratificada. 

Durante o período de substituição por impedimento, o empregado que assumir o cargo em 

comissão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, registrando a 

presença em instrumento normativo específico. 

Art. 3º. O substituto, quando no exercício pelo impedimento do titular, exercerá as atividades do 

titular da função gratificada, sem prejuízo de suas obrigações correntes, e fará jus à gratificação 

correspondente ao cargo substituído na proporção dos dias de efetiva substituição, sendo vedada a 

percepção cumulativa de vencimentos, gratificações ou vantagens. Os impedimentos são 

caracterizados pela impossibilidade legal, regulamentar ou contratual do titular do cargo em 

comissão/função gratificada em exercer suas atividades, e tem caráter temporário. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a contar de 09 de março de 2026. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 


